
No caso em apreço, as prestações de serviços de advogado, cujo objetivo 
é evitar sanções penais contra pessoas singulares, gerentes de uma 
empresa que é sujeito passivo, não dão a essa empresa o direito de 
deduzir, enquanto imposto a montante, o imposto sobre o valor acres
centado devido pelas prestações fornecidas. 

( 1 ) JO C 138, de 12.05.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 21 de 
fevereiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Consiglio di Stato — Itália) — Ministero per i beni e le 
attività culturali e o./Ordine degli Ingegneri di Verona e 

Provincia e o. 

(Processo C-111/12) ( 1 ) 

(Diretiva 85/384/CEE — Reconhecimento mútuo dos 
títulos no domínio da arquitetura — Artigos 10. o e 11. o , 
alínea g) — Legislação nacional que reconhece a equivalência 
dos títulos de arquiteto e de engenheiro civil, mas que reserva 
aos arquitetos os trabalhos que têm por objeto imóveis classi
ficados que se incluem no património artístico — Princípio da 
igualdade de tratamento — Situação puramente interna a um 

Estado-Membro) 

(2013/C 114/30) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Ministero per i beni e le attività culturali, Ordine 
degli Ingegneri della Provincia di Venezia, Ordine degli Ingeg
neri della Provincia di Padova, Ordine degli Ingegneri della Pro
vincia di Treviso, Ordine degli Ingegneri della Provincia di Vi
cenza, Ordine degli Ingegneri di Verona e Provincia, Ordine 
degli Ingegneri della Provincia di Rovigo, Ordine degli Ingegneri 
della Provincia di Belluno 

Recorridos: Ordine degli Ingegneri di Verona e Província, Consi
glio Nazionale degli Ingegneri, Consiglio Nazionale degli Archi
tetti, Pianificatori, Paesaggisti e Conservatori, Ordine degli Ar
chitetti Pianificatori Paesaggisti e Conservatori della Provincia di 
Verona, Alessandro Mosconi, Comune di S. Martino Buon Al
bergo (VR), Istituzione di Ricovero e di Educazione di Venezia 
(IRE), Ordine degli Architetti della Provincia di Venezia 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpre
tação dos artigos 10. o e 11. o da Diretiva 85/384/CE do Conse
lho, de 10 de junho de 1985, relativa ao reconhecimento mú

tuo dos diplomas, certificados e outros títulos do domínio da 
arquitetura, incluindo medidas destinadas a facilitar o exercício 
efetivo do direito de estabelecimento e de livre prestação de 
serviços (JO L 223, p. 15; EE 06 F3 p. 9) — Reconhecimento 
mútuo dos títulos no domínio da arquitetura — Legislação 
nacional que determina que só aos arquitetos pode ser confiada 
a realização de intervenções em imóveis classificados que fazem 
parte do património artístico — Verificação, caso a caso, da 
aptidão dos titulares de diplomas de arquiteto ou de engenheiro 
obtidos noutros Estados-Membros para efetuarem esse tipo de 
intervenções 

Dispositivo 

Os artigos 10. o e 11. o da Diretiva 85/384 do Conselho, de 10 de 
junho de 1985, relativa ao reconhecimento mútuo dos diplomas, 
certificados e outros títulos do domínio da arquitetura, incluindo me
didas destinadas a facilitar o exercício efetivo do direito de estabeleci
mento e de livre prestação de serviços, devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional segundo a 
qual as pessoas detentoras de um título emitido por um Estado-Mem
bro que não o Estado-Membro de acolhimento que dê acesso às 
atividades do domínio da arquitetura e esteja expressamente mencio
nado no referido artigo 11. o só podem exercer, neste último Estado, 
atividades que tenham por objeto imóveis de interesse artístico se 
demonstrarem, eventualmente no quadro de uma verificação específica 
da capacidade profissional, ter qualificações especiais no domínio dos 
bens culturais. 

( 1 ) JO C 151, de 26.05.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 28 de 
fevereiro de 2013 — Ellinika Nafpigeia AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-246/12 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado 
— Construção naval — Decisão que declara medidas de au
xílio incompatíveis com o mercado comum — Proteção dos 
interesses essenciais da segurança nacional — Condições de 

concorrência no mercado interno) 

(2013/C 114/31) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: Ellinika Nafpigeia AE (representantes: I. Drosos e V. 
Karagiannis, Δικηγόροι) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: C. 
Urraca Caviedes e M. Konstantinidis, agentes)
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Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Sétima Secção) de 15 de 
março de 2012, Ellinika Nafpigeia/Comissão (T-391/08) que 
nega provimento ao recurso destinado à anulação parcial da 
decisão da Comissão C(2008) 3118 final, de 2 de julho de 
2008, que declara incompatíveis com o mercado comum, os 
auxílios concedidos pelas autoridades gregas a favor da Ellinika 
Nafpigeia (Hellenic Shipyards «HSY»), no quadro das alterações 
ao plano de investimento inicial relativo à reestruturação deste 
estaleiro naval [auxílio de Estado C 16/2004 (ex NN29/2004, 
CP 71/2002 e CP 133/2005)]. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Ellinika Nafpigeia AE é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 200, de 07.07.2012. 

Recurso interposto em 14 de maio de 2012 pela H-Holding 
AG do despacho proferido pelo Tribunal Geral (Sexta 
Secção) em 2 de março de 2012 no processo T-594/11, 

H-Holding AG/Comissão Europeia 

(Processo C-235/12 P) 

(2013/C 114/32) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: H-Holding AG (representante: R. Závodný, advokát) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Por despacho de 28 de fevereiro de 2013, o Tribunal de Justiça 
da União Europeia (Sétima Secção) negou provimento ao re
curso e condenou a recorrente nas suas próprias despesas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Kúria 
(Hungria) em 5 de dezembro de 2012 — BDV Hungary 
Trading Kft., em liquidação voluntária/Nemzeti Adó- és 
Vámhivatal Közép-magyarországi Regionális Adó 

Főigazgatósága 

(Processo C-563/12) 

(2013/C 114/33) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Kúria 

Partes no processo principal 

Recorrente: BDV Hungary Trading Kft., em liquidação voluntária 

Recorrido: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Közép-magyarországi 
Regionális Adó Főigazgatósága 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 15. o da Sexta Diretiva 77/388/CEE ( 1 ) do Conselho, 
de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das legis
lações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre 
o volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria coletável uniforme (a seguir, 
«antiga Diretiva IVA»), e o artigo 146. o da Diretiva 
2006/112/CE ( 2 ) do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acres
centado (a seguir, «nova Diretiva IVA»), podem ser interpre
tados no sentido de que o transporte, para fora do território 
comunitário, dos bens destinados à exportação deve ser 
efetuado dentro de um determinado prazo para que se possa 
qualificar de entrega para exportação isenta? 

2. Para a resposta à primeira questão devem considerar-se re
levantes as cláusulas do comércio internacional; o facto de o 
vendedor, o comprador ou o transportador terem agido de 
boa ou de má-fé, com a diligência devida ou de modo 
eventualmente negligente; o período a que respeita a decla
ração, ou o facto de o transporte dos bens ser realizado 
efetivamente fora do prazo, mas dentro do prazo de pres
crição para a liquidação do imposto? 

3. É compatível com os princípios da neutralidade fiscal, da 
segurança jurídica e da proporcionalidade o facto de a le
gislação de um Estado-Membro prever requisitos adicionais 
aos estabelecidos nas diretivas e fazer depender de requisitos 
objetivos e cumulativos que delas não constam a qualifica
ção de uma exportação de isenta? 

4. Podem os artigos 15. o da antiga Diretiva IVA e 131. o e 
273. o da nova Diretiva IVA ser interpretados no sentido 
de que, para a prevenção da evasão, do abuso e da fraude 
fiscais e com vista a uma correta liquidação e cobrança do 
imposto, um Estado-Membro pode sujeitar as exportações 
isentas a requisitos como os previstos no artigo 11. o , n. o 1, 
da Lei n. o LXXIV de 1992, relativa ao imposto sobre o valor 
acrescentado, e no artigo 98. o , n. o 1, da Lei n. o CXXVII de 
2007, relativa ao imposto sobre o valor acrescentado? 

5. É compatível com os princípios fundamentais do direito da 
União e com as disposições das diretivas o facto de, por não 
serem cumpridos os requisitos que não constam dos artigos
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